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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° /2023 

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração na Lei 
Complementar n° 248, de 17 de dezembro de 
2010, na forma que especifica, e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, 
WALTER VOLPATO, Prefeito de 
Sarandi, sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

Art. 10. Altera o art. 36 da Lei Complementar n° 248/2010, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 36 - As funções  de confiança do cargo de Diretor 

Escolar ou Diretor de Centro Municipal de Educação 

Infantil - CMEI, serão ocupadas por profissionais 

efetivos do quadro do magistério, com formação 

superior em Pedagogia e Especialização em Gestão 

Escolar ou, outra Licenciatura Plena na Area da 

educação, e Especialização em Gestão Escolar, 

observada a experiência minima de 03 (três) anos na 

função de docência ou de auxilio A docência, eleitos 

pelos princípios da gestão democrática, ou seja, por 

toda a comunidade da própria unidade escolar, 

compreendida pelo conjunto de trabalhadores da 

educação, alunos, pais ou responsáveis. 
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§ 1° - 0 processo de escolha para a função de 

confiança dos cargos de Diretor Escolar e Diretor de 

Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, se dará 

por meio de avaliação prévia de mérito e desempenho, 

em conformidade com o art. 14, parágrafo 1°, inciso I 

da Lei Federal n° 14.113/2020, seguido de processo de 

consulta pública à comunidade escolar, baseadas nos 

princípios da Gestão Democrática, que deverá ocorrer 

nas Instituições de Ensino da Rede Pública Municipal, 

a cada 03 (três) anos. 

§ 2° - As funções de confiança dos cargos de Diretor 

Escolar e de Diretor de Centro Municipal de Educação 

Infantil - CMEI, serão ocupadas por profissionais 

efetivos do quadro do magistério que tenham sido 

aprovados em avaliação prévia de mérito e 

desempenho, e, posteriormente, escolhidos pela 

comunidade escolar, após consulta pública. 

§ 3° - 0 mandato do diretor será de 03 (três) anos, 

sendo permitida uma única recondução. 

§ 40 - Os critérios, normas e requisitos pertinentes ao 

processo de escolha para a função de confiança dos 

cargos de Diretor Escolar e Diretor de Centro 

Municipal de Educação Infantil — CMEI, serão 

regulamentadas por meio de Decreto. 

Art. 2°. Revoga o art. 54 da Lei Complementar n° 248/2010. 

Art. 3°. Revoga o § 10 do art. 56 da Lei Complementar n° 248/2010. 
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Art. 40. Altera o art. 68 da Lei Complementar n°248/2010, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 68. Os profissionais efetivos do quadro do 

magistério, ocupantes da função de confiança do 

cargo de Diretor Escolar ou Diretor de Centro 

Municipal de Educação Infantil — CMEI, deverão 

cumprir jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais. 

§ 1° Aos ocupantes da função de confiança do cargo 

de Diretor Escolar ou Diretor de Centro Municipal de 

Educação Infantil - CMEI que tiverem jornada de 

trabalho inferior à estabelecida no caput desde artigo, 

será concedida complementação de vencimento, em 

código especifico, proporcionalmente ao acréscimo da 

jornada, e terá como cálculo o vencimento base em 

que está posicionado o profissional, desde que 

possua somente um único vinculo de 20 horas 

semanais ou um único vinculo de 30 horas semanais. 

§ 2° A complementação de vencimento não se 

constitui em horas extras, não se 

vencimentos, não gera estabilidade 

conversão em cargo efetivo e, por 

incorpora aos 

ou direito de 

ser de cunho 

eventual e transitório, extingue-se automaticamente 

pelo decurso de seu prazo de exercício. 

§ 30 Não serão considerados para fins de 

complementação de vencimento os períodos em que o 

profissional ocupante da função de confiança do 
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cargo de Diretor Escolar ou Diretor de Centro 

Municipal de Educação Infantil - CMEI estiver de 

licença para tratamento de saúde, licença por motivo 

de doença em pessoa da família, licença 

maternidade/adotante e/ou paternidade, licença 

especial, férias, licença casamento, afastamento por 

motivo de luto e convocação para o serviço militar; 

júri e outros serviços obrigatórios por Lei. 

§ 40 - Os efeitos pecuniários decorrentes das 

alterações constantes no caput deste artigo passarão 

a vigorar a partir do próximo triênio, a partir de 2024. 

Art. 50 - Os profissionais do magistério em efetivo exercício, que 

tenham interesse em concorrer ao cargo de Diretor Escolar ou Diretor de Centro 

Municipal de Educação Infantil - CMEI, a partir do triênio de 2027, deverão 

apresentar obrigatoriamente no ato da inscrição, documentação comprobatória 

quanto à escolaridade exigida para o referido cargo, conforme disposto no art. 

36 (formação superior em Pedagogia e Especialização em Gestão Escolar ou, 

outra Licenciatura Plena na área da educação, e Especialização em Gestão 

Escolar). 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário, e a lei n° 955/2001. 

Paço Municipal, 13 de dezembro de 2023 

1-(Lt489 LI1ATO 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

I - MÉRITO: 

Com a presente, dirigimo-nos a essa Egrégia Câmara de 

Vereadores, com a finalidade de apresentar justificativa pelo presente Projeto 

de Lei, cuja ementa "Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar n° 

248/2010, de 17 de dezembro de 2010, na forma que especifica, e dá outras 

providencias". 

II - LEGALIDADE: 

0 presente Projeto de Lei Dispõe sobre a alteração na Lei 

Complementar n° 248/2010, de 17 de dezembro de 2010, na forma que 

especifica, e dá outras providencias". 

No Art. 2° da Lei n° 9394/96 - Leis de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional (LDBN) consta que a educação é dever da família e do 

Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade 

humana, tendo por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Em que pese as garantias constitucionais pertinentes ao ensino 

que constroem a educação enquanto um dos mais significativos direitos do 

cidadão, que consiste no dever do Estado externado mediante a garantia da 

oferta na Educação Infantil e no Ensino Fundamental, obrigatório e gratuito, 

razões que por si, justificam plenamente a importância da função do Diretor 

Escolar ou Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, e, 

Considerando que a jornada de trabalho na direção escolar tem a 

duração de 40 horas semanais, período este em que as Instituições de Ensino 

atendem aos educandos inseridos na rede municipal; 
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Considerando a dificuldade em interessados para concorrer ao 

pleito de Diretor Escolar ou Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil - 

CMEI, devido ao fato de laborar por 40 horas e receber somente por 20 horas 

ou 30 horas; 

Considerando que não há como uma instituição de ensino 

funcionar sem a figura do Diretor Escolar ou Diretor de Centro Municipal de 

Educação Infantil - CMEI, bem como de toda equipe administrativa e 

pedagógica; 

Considerando que a função do Diretor Escolar ou Diretor de 

Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, como responsável pela 

efetivação da gestão democrática, é a de assegurar o alcance dos objetivos 

educacionais definidos no Projeto Politico Pedagógico da Instituição de Ensino 

(PPP); gerenciar as atividades pedagógicas, administrativas, financeiras e 

técnicas, zelando pelo cumprimento da legislação, normas educacionais e pela 

qualidade do ensino e aprendizagem; articular e promover, junto ao Conselho 

Escolar e Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)/Associação de 

Pais, Professores e Funcionários (APPF), a integração da Instituição de Ensino 

com a comunidade em atividades educacionais e sociais, primando pela gestão 

democrática, acompanhar a frequência dos alunos e por meio da política 

intersetorial garantir a busca ativa dos alunos faltosos; estimular a participação 

dos pais na educação dos filhos, envolvendo-os no acompanhamento escolar e 

fortalecendo o vinculo entre pais e professores; assegurar o direito 

escolarização Aquele que não teve acesso ou continuidade de estudo na idade 

própria por meio da oferta da Educação de Jovens e Adultos (EJA), estudando 

a possibilidade de abertura de turmas, a partir da demanda existente; zelar pelo 

patrimônio público da Instituição de Ensino e desenvolver outras atividades 

afins; no âmbito de suas competências, executar os Recursos Financeiros do 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE); 

Considerando o trabalho intersetorial por conta das diversas 

situações de vulnerabilidade, abusos, violência que nossas crianças sofrem e 

que apesar de não ser efetivamente educacional, estão intimamente 
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correlacionadas, pois sabemos que todas essas questões afetam de forma 

grave e significativa a aprendizagem; 

Considerando a enorme responsabilidade que tais servidores têm 

em mãos, pois além de serem responsáveis por manter todas as questões 

pedagógicas e administrativas em perfeito funcionamento, são responsáveis 

pela vida de milhares de crianças; 

Considerando que o cotidiano da Instituição de Ensino é muito 

dinâmico e engloba várias situações que ocorrem de forma planejada, mas 

também aquelas imprevistas. Não raras as vezes, a figura do diretor, precisa 

gerenciar alguns conflitos, mediar situações difíceis, responder a solicitações de 

órgãos da administração central, atender alguma demanda familiar que chega 

unidade escolar como reclamação, solicitação ou busca de alguma informação 

e/ou resolução. 

Nesse contexto, para alcançar a qualidade do atendimento em 

nossas Instituições de Ensino, deve-se valorizar o profissional que nela exerce 

suas funções, mais especificamente o Diretor Escolar ou Diretor de Centro 

Municipal de Educação Infantil - CMEI, pois, como servidor, no dia a dia, dá 

direcionamento ás questões acima elencadas além de todas as atribuições 

previstas no Regimento Escolar e Plano de Carreira, Cargos e Remuneração 

dos Profissionais do Magistério do Município de Sarandi. 

Pelas razões expostas acima, é de extrema importância a 

concessão de complementação de vencimento, para o Diretor Escolar ou 

Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, afim de ajudar todos 

os encaminhamentos necessários para o bom desempenho dos trabalhos que 

acontecem nas Instituições de Ensino. 

Propõe-se alteração na Lei Complementar 248 de 17 de 

dezembro de 2010, no artigo 36, revogação do art. 54 e do §1° do art. 56 e 

alteração no art. 68. 

A presente proposição, visa alterar a forma da composição do 

vencimento recebido pelo servidor investido no cargo de Diretor Escolar ou 

Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI. 
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Esperamos, assim, diante das razões aduzidas, que o projeto 

encontre favorável acolhimento de Vossa Excelência. 

Sendo assim, com relação ao presente e conforme toda 

documentação que se apresenta junto a esta justificativa, solicitamos o 

acatamento do presente, na forma da legislação em vigor. 

Atenciosamente, 

Paço Municipal, 13 de dezembro de 2023 

VOLPA 0 
Prefeito Municipal 
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OFÍCIO N° 100/2023 

Sarandi, 13 de dezembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

0 Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar junto ao 

seguinte Projeto de Lei, Parecer Jurídico — PJMS e Justificativa, para a análise de 
Vossa Excelência em regime de urgência: 

I - Projeto de Lei: "Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar n° 

248, de 17 de dezembro de 2010, na forma que especifica, e dá outras providencias". 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 

consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

WALTER VOLPATO 
Prefeito de Sarandi- PR 

EXMO. SR. 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARAN DI 

VILA MILiNilai'ALIA SARAN-Di 

! 100 ELA DP/IS E PROT C LO-DPR 

Hora: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE\EDUCACÃO 

Saraudi, 04 de dezembro de 2023. 

Assunto: Encaminhamento de Planilha de Impacto Orçamentário referente a proposição da 

alteração da Lei Complementar 248/2010. 

Exmo. Senhor: 

Considerando a proposição de alteração da Lei Complementar 248/2010, por meio do 

Oikie 101412023. retificado pelo Oficio 1202/2023; 

Considerando solicitação do gabinete com relação ao impacto orçamentário. 

Encaminhamos a planilha de impacto orçamentário referente à proposta de alteração da Lei 

Complementar 248/2010, especificamente no que diz respeito ao pagamento de segundo período 
para os cargos de professor 20 horas e educador infantil 30 horas. 

EXMO. SENHOR 
WALTER VOLPATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
SARAN DI PARANÁ. 
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DECLARAÇÃO 

Em cumprimento as determinações contidas na Lei 
Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, 
DECLARAMOS na qualidade de ordenador de despesa, que o aumento da despesa de 
pessoal para acréscimo de valores referente ao pagamento de segundo período para os 
cargos de Professor 20 horas e Educador Infantil 30 horas, conforme estimativa de 
impacto orçamentário-financeiro, consolidado no exercício de 2023 c nos dois 
subsequentes, em anexo, possui adequação orçamentaria e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, deste Município. 

Declaramos que o artigo 34, da Lei de Diretrizes 
Orçamentarias no. 2838/2022, de 01/08/2022, do exercício de 2023, com fundamento no 
disposto no artigo 169, § 10, inciso I e II, da Constituição Federal, contêm autorização, a 
seguir transcrito: 

"Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO no. 
2838/2022, de 01/08/2022, do exercício de 2023. 

Art. 34 - Para fins de atendimento ao disposto no 
inciso IL do § 1", do artigo 169, da constituição 
Federal, observado o preceito contido no inciso I 
do mesmo dispositivo, ,ficam autorizadas as 
concessões de vantagens, aumentos de 
remuneração ou subsidio, criação de cargos', 
empregos e funções, alterações de estrutura de 
carreiras, realização de concursos públicas para 
provimento de cargos públicos, bem corno 
admissões ou contratações de pessoal pela 
administração direta e indireta deste Município e 
pelo Poder Legislativo Municipal, respeitadas as 
limitações constitucionais, legais e descritas 
nest(' Lei, especialmente as determinações 
estabelecidas pela Lei Complementar n° 
101/2000, de 04/05/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal e de conlórmidade com 
o inciso 11, do artigo 37, da constituição 
Federal. 

DECLARAMOS também, em atendimento a 
Lei Complementar n° 101/2000, de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, que a 
origem dos recursos para acréscimo de valores referente ao pagamento de segundo 
período para os cargos de Professor 20 horas c Educador Infantil 30 horas, está 
devidamente prevista nas respectivas dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de 
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Educação, constantes na Lei Orçamentária Anual-LOA n°. 2873/2022, de 19/12/2022, do 
exercício de 2023, suplementadas se necessário, dentro dos limites estabelecidos pela 
legislação vigente. 

E por ser a expressão da verdade, firrnamos a 
presente Declaração para que produza os seus efeitos legais. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de dezembro de 2023. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

ANTONI EL NERO 
Secreti4b í ipai de Educação 

r , 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Lrn resposta ao Oficio n° 1620/2023, da Secretaria Municipal de Educação de Sarandi e para 

fins de atendimento aõ disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/00), art. 

15, 16, 17 e 21, emite-se o preSente Calculo do impacto Orçamenuirio-Financeiro decomme do 

aumento de gastos cum pessoal oriundo do pagamento de segundo period() para os cargos de professor 

20 horas e educador infantil 30 horas, conforme segue: 

Anexo A: Previsão do custo coin o pagamento dc segundo período para os cargos de professor -20 

horas e educador infantil 30 horas, no qual considerou-se a quantidade e o. valor mensal que consta no 

Oficio n° 1620/2023, sendo realizados os cálculos para o pagamento mensal, bem como 4 provisão de 
adicional de férias. 13° salário e prevideneia, obtendo-se 0 valor mensal e anual do gasto. 

Anexo B: Previsão do Mt:pa(*) do aumento da despesa com pessoal do Anexo A em relação à Receita 

Corrente Liquida da exercício atual e nos dois exercícios subsequentes, tendo cm vista os valores 

consolidados obtidos no Demonstrativo da Receita -Corrente Liquida 2018-2025 e na Memória de 

Calculo das Metas Anuais da Lai de Diretrizes Orçamentarias de 2023, nos quais constam valores 

projetados - logo, a estimativa do impacto considerou essas previsões de Receita e Despesa, que 

podem ou não so concretizar, de modo que. fica a cargo do Gestor o acompanhamento da realização 

das receitas e despesas para decidir acerca do pagamento do segundo período. 

Anexo C: Apresentação da Despesa com Pessoal e seu percentual sobre a Receita Corrente Liquida 

atual e dos dois exercícios anteriores, para fins de comparação. 

Conclui-se que, se mantido 0 valor da Receita Corrente Liquida Ajustada atual de 

R$ 343.111.266,68 e acrescentado o valor da previsão do aumento deste cálculo (proporcional a I inõs) 

de R$ 43.041,96 á despesa de pessoal :Anal, que R$ 168.273.063,68, é possível que a despesa corn 

pessoal - que atualmente se encontra acima do limite de alerta - passe a re.proentar 49,06% da Receita 

Corrente Liquida Ajustada no exercício dc 2023. 

MAI&RÀ MIRANDA 
Contadora 

Sarandi-PR, 29 de novembro de 2023. 

SIDNEV GREMES 
Secretário de Fazenda / ,--:-.7.-7,-----

.4*--"-d."¡:*,0,.. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
viviVi.SARANID PR 60V ER 

Rua Jose EmIliano de Gusm60. 5b5 - cep: 87111-230 
FONE ¡lad :7,264- E3b33 FCI.NE R2b4- 962O (nAniNETO SARAND1 

CANSTRMATOO UMA NOVA !ASTORIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

ANEXO A 

QUANTIDADE VENCI MENTOS 
TOTAL 

VENCIMENTO 
MENSAL 

OBRIGAÇÃO 
PATRONAL 

MENSAL 

50% FERIAS 
MENSAL 

13° MENSAL 
OBRIGAÇÃO 

PATRONAL 130 TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL 
CARGO 

R$ 310,69 RS 28.241.88 R$ 38.902,53 
PROFESSOR 20 HORAS PARA 

ATUAR NA DIREÇÃO 
6 RS 3.585,61 RS 21,513,66 RS 3.728,32 RS 896,40 R$ 1,792,81 

R$ 939,52 RS 162,82 RS 14.800,09 R$ 177.601,03 
EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS 

PARA ATUAR NA DIREÇÃO 
6 RS 1.879,03 R$ 11.274,18 RS 1 953,82 RS 469,76 

R$ 2.732,32 R$ 473,51 R$ 43.041,96 RS  516.503,56
TOT AL 12 RS 5.464,64 R$ 32.787,84 R$ 5.682,13 RS 1.366,16 

2 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
VOhndi ARAV)! PR.GOV 814 

Rua Jose Emiliano de Gusméo, 5b5 - cep: 87111-230 
FONE Azii 3264- 8603 1 F or,* 1444 326,4- G62CI(E464NE;0 SARANDI 

CONSIRVIWVO UNA NOVRHISItItlii SECRETARIA DA FAZENDA 

ANEXO B 

PREVISÃO DO IMPACTO COM AUMENTO DE GASTOS COM PESSOAL - EXERCÍCIO 2023 PREVISÃO DO AUMENTO - PROPORCIONAL A 1 MÊS - dezembro (a) RS 43.041,96 
DESPESA COM PESSOAL PREVISTA PARA 2023 (b) RS 211.856.336,00 DESPESA COM PESSOAL CONSIDERANDO 0 INCREMENTO (c) = (a)+(b) RS 211.899.377,96 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA PARA 2023(d) RS 422.352,172,69 PREVISÃO DE IMPACTO DO AUMENTO SOBRE A RCL (e) = (a)I(d)100 0,01% PREVISÃO DE ÍNDICE DE DESPESA COM PESSOAL APÓS AUMENTO (f) = (c)1(d)*100 50,17% 
LIMITE MÁXIMO 54,00% 

LIMITE PRUDENCIAL 51,30% 
LIMITE DE ALERTA 48,60% 

PREVISÃO DO IMPACTO COM AUMENTO DE GASTOS COM PESSOAL - EXERCÍCIO 2024 
PREVISÃO ANUAL DO AUMENTO (a) RS 543.061,56 

DESPESA COM PESSOAL PREVISTA PARA 2024 (b) RS 222.715 301,00 DESPESA COM PESSOAL CONSIDERANDO 0 INCREMENTO (c) = (a)+(b) RS 223,258,362.56 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA PARA 2024 (d) RS 446.316.821,69 PREVISÃO DE IMPACTO DO AUMENTO SOBRE A RCL (e) = (a)/(d)*100 0,12% PREVISÃO DE iNDICE DE DESPESA COM PESSOAL APÓS AUMENTO (f) = (c)/(d)*100 50,02% 

LIMITE MÁXIMO 54,00%  
LIMITE PRUDENCIAL 51,30% 
LIMITE DE ALERTA 48,60% 

PREVISÃO DO IMPACTO COM AUMENTO DE GASTOS COM PESSOAL. EXERCÍCIO 2025 
PREVISÃO ANUAL DO AUMENTO (a) RS 576 415 75 

DESPESA COM PESSOAL PREVISTA PARA 2026 (b) R$ 234.193,216,00 DESPESA COM PESSOAL CONSIDERANDO 0 INCREMENTO (c) = (a)+(b) R$234.769.631,75 
RS 471.237 556,69 ,-- RECEITA CORRENTE LÍQUIDA PREVISTA PARA 2025 (d) 

PREVISÃO DE IMPACTO DO AUMENTO SOBRE A RCL (e) = (a)/(d)100 0,12% 
PREVISÃO DE ÍNDICE DE DESPESA COM PESSOAL APÓS AUMENTO (1) = (c)/(dri00 49,82% 

LIMITE MÁXIMO 54,00% 
LIMITE PRUDENCIAL 51,30% 
LIMITE DE ALERTA 48,60% 

INPC referente período: 11/2022 a 10/2023 
2024: Acréscimo de 1% em relação ao ano anterior 
2025: Acrescimo de 1% am relação ao ano anterior 

4,14% 
5,14% 
6,14% 

3 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
v., v., .5AR A NDi PR. ':.;(3V.ER 

Rua JOsë Emiliand de Gusm8o, 565 - cep: 87111-230 
FONE 3244- 860C I rCit4E.• Azi 3264- 8623 

SECRETARIA DA FAZENDA 
SARAN DI 
CONSTRUIHDO UMA HOV4145r0,114 

ANEXO C 

DESPESA COM PESSOAL - EXERCicio 2023 

DESPESA COM PESSOAL* RS 168,273,063,68 I 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA* RS 343,111.266,68 I 

°A, SOBRE A RCL AJUSTADA 49,04% 

I LIMITE MÁXIMO 54,00% 

LIMITE PRUDENCIAL 51,30% 

LIMITE DE ALERTA 48,60% 

'Valores obtidos no DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL gerados pelo - - 

referente ao último período enviado (10/2022 A 09/2023) 

DESPESA COM PESSOAL - EXERcicio -2ozz 

DESPESA COM PESSOAL RS 150.250.215,44 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA R$ 317.372.825,95 

'YoSOBRE A RCL AJUSTADA 47,34%  

LIMITE MÁXIMO 54,00% 

LIMITE PRUDENCIAL 51,30% 

LIMITE DE ALERTA 48,60% 

DESPESA COM PESSOAL - EXERCicio 2021 

DESPESA COM PESSOAL R$ 122.767.198,34 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA RS 270.264.983,65 

Vo SOBRE A RCL AJUSTADA 45,42% 

LIMITE MÁXIMO 54,00%

LIMITE PRUDENCIAL 51,30% 

LIMITE DE ALERTA 48,60% 1 
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VICNICIPIO DE SA RANDI -st 
Estado do Parana' 

Exercício: 2023 

Demonstrativo da Receita Corrente Liquida - 2018 a 2025 

Especificação 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

RECF_1TAS CORRENTES (1) 190.458522,40 227 566.564.78 258.804.699.06 274.334.792.65 374.443.993.23 446.475.172,69 471.646.021,69 497.833.356,69 
! lmpostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 34.049.796,34 38.693.899.40 42.581.424,12 52.905.626.00 70.977.300.00 64.187.055,00 67.431.069,00 70,827.863,00 

IPTC 6.294.442.90 7.033.683.17 7.608.852.21 9.234320,00 12.171.300,00 13.741.800,00 14.430.200,00 15.149.500,00 
ISS 7.471.005,22 8.459.631.97 9.611.259.94 9.807 540.00 13.706.700,00 14.433.100,00 15.154.000..00 15.912.300,00 
ITBI 6.537.589.80 7.399.406.7$ 8.609.479.16 8.838,940.00 11.391 .000,00 12.243.500.00 12.855.500.00 13.498.160,00 
IRRI- 3.766.351.42 4.357.739.10 5.114.253.07 6.071.000.00 6.740.000.00 9.000.000,00 9.450.000,00 9.924.000,00 
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhor 9.980.407.00 11.443.438.38 11.637.579,74 18.953.826.00 26.968.300,00 14.768.655,00 15.541.369,00 16.343.963,00 

Contribuições 6.617.316.68 8.586513.02 9.803.838.20 8.980.470.00 34.249.900,00 39.841.263,00 43.257,298,00 46.986,740,00 
ReceitaPatrimonial 12.755.502.01 11.384.396.82 17.110.726,56 17.554.138.00 13.581.356,17 23.618.988,00 26.176.659,00 28.584.282,00 
Rendimentos de Aplicações Financeira 1.668.702.01 1.059.696,82 305.761.29 3.557.138.00 468.356.17 4.781.838,00 5.017.694,00 5.265.602.00 
Outras Receitas Patrimoniais 11.086.800.00 10.324 700.00 16.804.965.27 13.997.000.00 13.113.000.00 18.837.150,00 21.158.965.00 23.318.680.00 

Receita Agropectuiria 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00
Receita Industrial 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,0o 
Receita Serviços 21.147.937.03 21551.790.75 24.931.439.66 26.043.077.83 29.938.040,37 49.643.177.69 51.557.445.69 53.534.021.69 
Transferacias Correntes 104.481.537,70 131.044.113.08 149.772.642.20 154.431.1.15.82 208.732.451,69 246.831.742,00 259.174.096.00 272.133,612.00 

Com-Parte do FPM 46.261.607.56 50.275.591.00 48.060.914.20 58.395.000.00 68.200.000,00 91.500.000.00 96.075.000,00 100.879.000,00 
Cota-Parte do !CMS 15.676.305.28 15.413 172.74 15.545.380.24 21.000.000.00 22.000.000,00 23.500.000,00 24.675.000,00 25.909.000.00 
Con -Parte do 1PVA 8.67-1.765.11 9.434.554.77 10.340.249.02 13 000.000.00 14.000.000,00 14.700.000,00 15.435.0001/0 16.207 000,00 
Coht-Parte do1TR 6.3570.67 61.565.29 60.880.45 69.500.00 70.000.00 100.000.00 105.000.00 110,000,00 
TransfenIncias LC 87/1996 100.098.24 0.00 0.00 115.1)00.00 0,00 0.00 0,00 0.00 
TranSferências LC 61/1989 271.760.25 242.322.89 253.961,34 312.000.00 300.000,00 315.000.00 331.000,00 318.000.00 
Trmsterilncias do FUNDEB 0.00 (1.00 0.00 0.1k) 0.00 0.00 0.00 0.00 
Ot..n. TninsferZ.ncias Correntes 33 433.930.59 55.616.906.39 75 51 1.256.95 61.539.615.82 104.162.451.69 116.716.742.00 122.553.096.00 128.680.612.00 

Outras Roccitas Correntes 1 1.406.432.64 15.305.851.71 14.604.628.32 14.420.365.00 16.964.945,00 22.352.947,00 24.049.454.00 25.766.838,00 
DEDUCOFS (11) 13.461.153.86 14.283.783.61 14 057.825.39 17.746.900.00 19.874.000.00 24.123.000,00 25.329.200.00 26.595.800,00 
Conti ill. do Servidor para o Plano de Presidência 0,00 0.00 0.00 0.(10 0.00 0.00 0.00 0.00 
Compensaçio rinanc entre Regimes Pievidancia 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

E Deduçao de Receita para Fonragilo do FUNDEB 13.463.153,86 14.283 783.61 14 057.825.39 17.746.900.00 19.874.000,00 24.123.000.00 25.329.200.00 20.595.800,00 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA I] -l1) 176.995.36834 213.282.781.17 244.746.873.67 256587.89/,65 354.569.993.23 422,352.172,69 446.316.821,69 471.237356.69 

WALTER voLpATo 
Prefeito Municipol Sk.:•cret ar it 

1 Fe eira 

in: ...Mai de Plancjinnent, , 
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DESPES 

Pessoal 
Inn» e 
Outras 

DESPES 
Investi 
Invercii 
Amorti 

RESERA 

TOTA14 

 MUNICIPIO DE SARANDI 

Estado do Parana 

LEI DE DIRETRIZES ORCAMEN'FARIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS 

LI - DESPESAS 
Art 4", § 2", inciso II da ERE 

2023 
Consolidado 

ESPECIFICAÇÃO REAL 
- 1-

ZADA 
2021 

OKA DA 
2022 

PREVISA( 
2024 co 2024 

;AS CORRENTES 01 215.087.153,64 250.186.065,10 285.888.518,69 352.920,685,01 370.921.241 
e Encargos Socials 133.132.203,87 143,974.714,70 175.137.460,08 211 856.336,00 222.715 301 
Encargos da Divida 750.668.84 1.249.306,98 1.500.000.00 2.500.100,00 2.625.1(1( 
Despesas Commies 81.204.280.93 104.962.043.42 109.251.058,61 138.564.249.01 145.581).84; 
AS DE CAPITAL (II 28.329.347.94 25.370.760,73 78.087.993,53 86.144.392.09 87.556.53. 
aentos 25.455.286,89 21.579.828.40 73.682,993,53 77.209.679,09 77.889 72. 
es Financeiras (1,00 0,00 0,00 0,00 1 
nu;5o da Divida 2.874.061,05 3.790.932,33 4.405,000,00 9.234.713,00 9,666.81: 
'A DE comn NG ENCIA (111 0.00 0,110 28.624.874.10 34.542.622.9(1 39.394,56 
IV-a+11+111) 243.416.501,58 275.556.825,83 392.601.386,32 473.907.700,00 497.872.349 

SARANDI 24 de abril de 2(123 

Comentários 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 

AI • des eira 
-Sectelatio, unicipai de Planejamento 

www.elotech.com.br 

,0 
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RS 

2025 --
389.359.210,01 
234 193 216.00 

2.756.350,00 

152.409.644,01 
89.155.635,09 
79.002.091319 

0,00 
10.152.944.00 
44,2714.238.90 

522.793.084,041 
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MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
10/2022 A 09/2023 

RCP - ANEXO I (I,RP, Art 55, inciso I, aiinea "e) 

' it 
, ,,r 7r..'.:'

<> i 

I 
e - 

de Informações Municipais .- Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Trinunal de Cortas do Estado do Paraná : ..-• 
2os jcessalos ern 28/10/2023 03:33 1 Reiatório emitido err: 31/10/2023 1513 

0 en ;2 4
‘1,: ! ,C••• sr 

1
i fe

rk. A AO. 

DESPESAS EXECUTADAS ltimos 12 Meses 

LIQUIDADAS 
DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS OM 

010/2022 Nov/2022 De7/2022 180/2023 Fev/2023 Mar/202 1 Abr12023 Mai/2923 jun/2923 16112023 Ag, '2023 Set/2023 

TOTA i 
(OLTIMOS 
12 MESES) 

RESTOS A 
PAGAR NAO 

PROCESSADOS 

DESPESA B51:TA COY, PESSOAL (I) 23 490,911319 14.675.232,41 28 422 '16.73 
(a) (1) 7

Pessoa; Alpo 

Vet:cut:en tos, Vantagens e Outra 
Despeses Var,aves 

Obi :gacties Pa:runais 

Pessoal inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva 0 
Reformas 

Ponsdes 

Outras Despesavde 0e550ai 
deconsanres de Contratos de 
Tercetri:i1c30 (1 10 en art. Is da 
1.11E) 

Outras .")espesas de Pessoa; 
daeorrentes de Contratos de 
Tereei rtiaçio (exceto elemento 34) 

Despesn cam Pe:socl não 
Esectitacia Orçamentariamente 

DESPESAS N,k0 COMP(ITADAS (§ I 
053) art /4 33 1,121, ) ()I) 

laden ),-: i,:ews pm Denass5o e 
Incentiv,-,,a Dernissão Vo;antSria 

E.le668  rtet de Pecisão Judd.:: de 
period° ,, ra er10 r an da aparacAo 

Desist,  ., ds. bon,. fetus Ameipares 
.ir per :ma: an ',.e dol. ao da aparaçlo' 

hem, e (30,113031',5380 00131 
Pit carsu: Valr'aIa3os4 

DespL-N.s m.5teacal cam rt,carsus 
inanceil 4,5 repaSSados pela Undo 
mra :mg.:met:to en vend:net-do rm 
Se ciaalo,.er outra vantagein dos 
ige0tes .•..0yr.:n0t2004 de saúde e dos 

,rombare as endernias (,§ 
11,g; :2a/2022) 

in,:truo.1 No rrna"iva T(EP R 
;61281 : 

:1.834.907,74 

5.4.43.633,70 

1.391.273,96 

2.584400.31 

1.893.264,15 

241.70,13 

471.094,84 

0.00 

0,011 

P 2377.44.7.113 

, 

732-1:36 22 

0.52) 

2.384.909,31 

140.1i:1.46 

::03 

C ,2)7 

12.136298,85 

10.751 173,94 

1.1385.114,91 

2.213.009.88 

1.921 684,49 

291.325.39 

335.934.08 

7,02: 

0.62 

2.378.856,32 

;.,z3...95.161 

am 

2213 00908 

170,553,85 

0.0 

e,0 0c 

24.150.621.07 

21.958349',57 

2721.621.55 

4304.5:332 

3.7285E1601 

575.955,31 

36'1,577.36 

300 

'2763.731.05 

M1,:r' ', 

43043. . 4 ,

:4.44Z347,20 

:2.331610.00 

:1.8-0.941.20 

1 321669,66 

2.410.6300,62 

2.101,943,18 

3051,93.44 

9.00 

040 

0.10 

2.620.561, 

20.0425 23 

351 

2.4130436.,7 

03 : 

'" ',3' 

15.397,43225 

12.947201.78 

11,442.614,65 

1.504.587,13 

2354448,26 

2.034.762,99 

319885,27 

9558221 

0,00 

0,00 

2.538.206,46 

193.360,20 

031 

2.354448,26 

;2,42 

24.352 '. '" 1,4 

21.461.308318 

19,862.744,73 

1.594.564.15 

2.559.124.46 

2.193.953,17 

364;171.09 

333.417,70 

0.00 

0,00 

10.934.366.16 

7.9718774.4 

0.00 

2.550 124.46 

7413.564,26 

000 

0,00 

.6 972 609,66 

13397211,10 

12.32.65624 

1.584.552.86 

2_381692.75 

2.238.5.23;4! 

• 338.16844 

486 735,81 

cam 

9300 

3597.560 43' 

.1873 ;4'3 30 

1',4.1.9 

2 508 642,73 

11171 ,-:1.1 e(.! 

,, , t) 

:2034967.63 

13.863.526.24 

12.288.624,04 

1.576.902,20 

2.618.747,19 

'2278.74569 

540.04650 

350.67420 

don 

03)0 

3 8 `• 

'136.'e).94 

000 

2 514.787 , 

212.53567 

rn 

16902639,69 

14.094.945,23 

12.o:470871 

1.580.105;52 

2404.452.35 

7.28031862 

324.133.93 

263.261,91 

boo 

0,00 

3.590.41:86 

440.106 64 

000 

260s,452,;5 

543.852.1.,7 

16.993.10020 

14.091.078,35 

12.512.409.89 

1578.668.46 

2.613.63192 

2.285.371,47 

320.259315 

288,38989 

'7.00 

0,00 

3.425.125,19 

486.076,85 

0.00 

2 61'16:41.92 

325416,42 

(Oa 

0,C ,.? 

17 088118;45 

114.815.068.00 

;2.237.783.67 

1.577284,33 

2.613,44786 

2289.421,40 

324.02646 

660.002.59 

two 

3000 

3.387303,35 

4332:755 

7.50 

2613.447 

330434012 

«.1' 

:729e,773,42 

14.13246096 

12.557301,41 

1374.530,35 

2.620410.94 

2297.760.02 

127.65834 

543394.00 

''5 

2110 

5483249,-o9 

34',  :22 ',.: 

C.04

2 ?22"4:5'6. 

:31''' '2892 

21,) , 53,  .2:5 

; 78.950228,86 

:59.373244.63 

19.584.944.23 

31.683278.08 

27.559.234313 

4.126 023,25 

4.386.61459 

0.00 

o el

137 6)3 09;417 

:.611.:11653 

9.00 

31785.278N 

4.31643731 

569.917.6 

220.263.05 

220.265.05 

0.00 

13.881.34 

:2.920316 

96126 

635.771,27 

ono 

13.881,34 

, 

6,001 

0,00 i 

, ..3 6233 ' 
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MUNICiPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

1RRF 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 
(III) i= (I -11) 

0,03 

11.613_464,86 11M4 

0,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
10/2022 A 09/2023 

(oat 000 0,02 o ttit 0.00 001) I 

24.025,43310 12.322.16343 13033.223,79 I 14.4 I ii..111 -8 :3 374.720,61 1 456.897.45 

3.00 0.3.0 e0 0,00 0,03 

13.364247.33 13.547.474,ue i.691 214,11! 13.011.503,93 167.4.17,227,36 

3 301 

85631e32i 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

• RECEITA CORRENTE LIQUIDA- FtCL (IV) 

(-) Transimitocias obrigatórias da Unia'o re:at:was às wren das ::tdivaluals art. 166iA, § Is, da CO co 

(-) Transferincias obtigaterlas da Unido re:ativas As emendas de bancada (art. I 66, § 16, da CF) 

(-) Recursos destinados an pagamento dos agentes co inunitien flti de sande e dos agentes de combate as end ernlas (§ 1) do art. 198,d. E? EC 120/72) 

RECEITACORRENTE LIQU1DA AjUSTADA PARA CALC1.11,0 DOs LINI1r ES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) et (1V - V! - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP (VIM = (HI a b) 

LIMITE MÁXIMO (I)) (Incisos 1,0 Ill do art20 da LRE) • 54Fr. 

LI MITE PRIMENCI AL (X) (parigralb único do a rt.22 da LRF) - 51,3% 

LIMITE DE ALERTA (XI) 4ncrso II do §1 a do art. 59 da LRF) - 48.61'A

VALOR 

348,108.898,68 

: 102 .000,00 

0,00 

895.632,00 

343 1 11.266,68 

168.273,063,68 

183240.084.01 

176 016.079,81 

166,752.075,61 

%SOBRE A RCL A USTADA I 

NOTA 
1. Agara-se ramtem ao Rider Legislative esta MFMDRIA Dõ CALCULI?, no entanta, se faz necesSario altiatikla de acorn° corn a disposto na t-RF. 

2. NOs dernonstrativos dradoradoS no pr•metre ono 0511,400 ct,..adrtnresit, de cada esercitc:c,, as valoras da coluna: njj¡gcgrras Da '46105 A pAGAR: 51A1) PROCESSADOS (br, relativos 30S valores escritos em 31 de cezembro Co exert:kip anterior aontinoarEo a ser informados )'ezse team,. Esses if3,10 .1,

rt.& soften Site/gip polo seu processarento. e ior, V . 0 ,.-0 aso te canceiamento nrAern ser escrderds. No entanod, exce,,,,jorjaimente, pore o exmcietoitati 20.23, conseerarvis die houve ajjSte ro calculo fiesta cota C)  tastes 04) ha U'.. J0" stil givergentes dos aporados ern 2022, 

3. Na Iona denornhada "Despesas te exercielos anteriores  00 pesado ante-iar ao co alli.iiagiu• ida sesao apresentados valo- es, terdtlein esta ale r'd rnarneriro cit.e a entsdade efetua o reconhecimento e apropregao ce cesoesaS nao e'rperhadaS, por met: do JPrzaçZio tas tatevest 

DespesaNasEmpenharia e AproptraceoDespesaNartErnperhada do SIM-Aht, estes valores ja ago inrialdos/detuzidos nas re0pec2\ms lin has do denwstrativo de ataxia corn a despesa (Vdneurnentos, Vantagere e Outras Despesas Var411,41 a tprgaçaes FatreraiSiii). 

4. A parti de 2021, es yak:etas repassados as REPS a titigo de conert,,.ra de inst.Eciéricas firenariras e deficit Enanceiro, esPecifiCamenta r.as coros) cdCoL"se- td0runo + cdSebqroPo + cdTitulo + cdattatitulo + celItern +.0S031term =. 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.1.320101, ser4c dederjetas dm ‘43"..,,, !4 - 

aptwados na anha inativos e pensionistas'com RectescsVnibiados du quadro da DESPESAS NAP COM91iTA0AS al) (§ 1° do an. 19 da 1-9F). daSte Per"onstraavai Cestaiierser-aindar clue a Patti' de 7327 (lade loader (exec ativo e icgslat so) devei efetuar o repasse' para canertura do neftit para 

pcs. sibilitar o ajuste do calcuk, 
5. De acordo corn o art. 15, da LC 174, o Poder ea Orgt50 Cu10 dnesa total aurl Pessoal ao berme re do .everciers de 2021 es' ver atinta 00 tin'X eSranelecid0 nu art10 Oa L11'4 podera eliminar c. eXcesso a ragto de, pee, menos, 10% (dez 

de 2032, cata Poder au &Os esteja enquaerato nos Mates rtatoet icos Co art. 20 da 1.P.F. 

per canto) a carta exercicio a oarttr cc 2073, de forma due, a at s f-,rr

5.1. A verifIcaç5o de redUçao Sera apresentada ro cenonstrated co Littra q..ette'rn.....re/serhestre de coda ano, a partir de 2023. 

S.?. Casa a red % ti nraugEo de 10 c tenha sido obse dt ao flat co Celerrtnado exerecro, aplicam-se as rci r•igiões do 539 do art 23 da -RE. No ve rsa% navenco a regularlzar,Eo no tremolo ou no segundo caarklmestre doexerego segui 

reduOta. 

03, as restrições seriio $ispensas a oarbr-da constatac,io ea 

5.3. Case/ o Poem ou -OrgEo se enquadra no Pule ancts do prazo ce :0 alas estabelecido dela Ler, ales oassar5o a observar, ro inarecii13 co enc_ad-arnent.d, as oartagens de pra‘o e as dispostções do art. 73 Ca L.R.T. 

5.4. 0 disposto no art, 15 da LC 174/2021 rfao se aptosass Poderesou &gaps gee nlo estivate-0 Mtn o ltrnite Oe despesa corn pessoal excecldri ao final co egerdce de 2021. Asses, caso o ente s110833556 0 knite em momenta posterior (por exempla, no primetro guadt trnestrelSemestre de 2022) cevere 

observar as contagens de ¡raw e as disposições estabele.cicas no cap-tee art. 23 da LRF. 
6. A irtstrugEo florrnatva TCE/PR 56/2011, a partir de agosto/ 22, cega de se- apii.caca para fins de aperec,lo do Indico ce oessoal corn pase ia Irl,:r....c;03 \Duna:Iva TCE/oR :74/2022, p„btir.ada ern 16/04/2322 no piano õ-iettinco ca TcE-Pa. 

• er 3 11 
-f) 

• 

I St) '• 

tonte: Sistema de Informações Municipais- Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Triounal de Contas do Estado do Peraná 
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RGF — ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inctso I alinea 'a") 

DESPESA CUM PESSOAL 

DESPESA 3RCTA COM PESSOAI. (I) 

Pessoal Ativo 

Vencerentos, Vantagetts e Ou tra 
Desposas Varaveis 

ObrIgações Patronas 

Pessoal Inativo s,Pensl,olstas 

Aposentadorias, Reserve e 
Reformas 

Pensões 

Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Centratos- de 
rerceinzação (§ 1,  do an. 18 da 
LRF) 

Outras Despesas ee Pessoal 
decorrentes de Contratos co 
rerceirizaçõo (orcer) elernente 34) 

Despesa com Pessoa an 
Executada OrCamentartatnente 

DI1SPESAS"NioCOMPUTA.11A5 fi..s 15
do art. 19 c,a L.RP) fill 

Indenizações per lItereasr 
Incentives a Ptemisslie Vo...:, , 

Decerrentes de Oecislio de 
penedo anterior ao da ap..': ç3u 

Despcsaade Ereirriclus iderieres 
de perfado anterior an ez,

!natives e Pensionistas 
Recursos VIncalades4 

Despesas cesteadas con; t ot.orsos 
financeiros repassa-13s pc,.11;WII0 
para pagamento do vencin:en to ou 
de qualquer outra vantagem dos 
agentes comunitarios de s.:dde o dos 
agentes de cornbe re As en,lernias 
It, EC 12712022) 

i35:1.0010 Nurrnmiva TC /PR 
56/2011 

Pen tcr,n i5tas 

'Pt 

MUNICÍPIO DE SARANDI 
REIATORIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
01/2022 A 12/2022 

RS 1,00 

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS 

)60/2022 rev/2022 Mar/2022 Abe/2022 0431/2022 tua/2022 Iu1/2022 Ago/2022. 

INSCRITAS CM i 

RESTOS A 
PAGAR NO 1 

PROCESSADOS 
(6)' 

Set/2022 Out/2022 Nov/2022 Des/21122 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 
12 MESES) 

(a) : 591.204.36 

9.779306.015 

8.398.048.7.1 

• .! 178 641%; 

70.351236,04 

9 179 417,66 

14.119.9099 

11.627.411,46 

10514.45443 

• 8C7,Etf! 

113619875,57 

1.0047.65 39 

14,064 721,73 

11.690 5611,81 

13.344,611,03 

043,136,11 

11431,546.46 

10.166.97604 

c23.024,63 

12.105.33002 

:0.690.103,50 

15.171916 

12.6134.22971 

11.227029,98 

14 391,238,99 

11.974.229,91 

13,36197994 

:4.490.911,89 

11.834,937,74 

10,443.63378 

14.675.232,81 

12.136.208,85 

10.751 173,94 

2E1822710,75 

24110.621,07 

01,439.999,37 

101.5o . 

131,430187.69 

133.983.681,92 

It '1 6e6,29 

1743265,05; 

173.7 

:176 540,03 

15(6005.31 

1532.427,08 

1.175.8193E 

1.026.404,13 

1.543.79636 

1.312:957,43 

2009.385,53 

1;732.491,09 

1321.174 19 

2.030 922.30 

I.754 261.49 

1.345.956.89 

2.065.024.53 

1.704.52016 

1.364.070.42 

2.373M83,32 

1.791.335,20 

1.115.214:32 

2805378,79 

1.9013561,68 

1.456399371 

2135.09539 

!,845.451,85 

; .39234997 

2.163,146,31 

1.1173,992,21 

1.3Q1.273,96 

2.184.909,31 

1.893,200,18 

1.383.314,91 

1.233904,88 

11(21.084,49 

2 711 621 50 

4.304.538,23 

9728,508.01 

17,446.905,77 

26311.261.210 

azncsris.:An 

0.30, 

0,011i 

0,091 
274.370,23 

5,03 

292.607 77 

0.00 

277.093.85 

202903,39 

279.00889 

77 135 97 

271,301,43 

32822839 

282.048,12 

438.506.35 

296.817.11 

422325R:I 

289043,56 

352.391,39 

280.754.10 

253,162.77 

Z91.70313 

471.094,84 

291.325,39 

325.934.08 

630.950,37 

367.577,36 3.310 1%0176 

0,00 

c7:.c01 

0,03 0,03 033 0 00 0.30 0.30 0.00 100 0110 3.00 3,00 r: 080 

083 0,00 1100 ,166 0,00 000 0,00 080 0,03 0,00 000 0,00 

6113 136.39 2.0:5.327,33 2.785813,37 2.174.9 ,2.65 2.5373 41,C0 2.230 094,92 2.395.996,99 2.909.096.33 2.962.9115,93 7.03 2 778 958,32 4,793,782.95 t2.214,' 36350 

108.92320 726,217,94 140 3, 7 47-471707 31, J.011.60 300.619,20 974 '3171,54 350372.67 252.436.26 385054,61 50.073,50 

0.30 0,00 3,03 0,00 0,00 0,33 0,00 f1,00 0,30 0,30 1,00 0301 

.9110,1(3633 1.926:474,13 2.009.5445,53 2 332.9.:1,3t, 2.06502433 20i3.713,33 2.095,376,70 5,39 2193.74437 2.104.904,3 I 2213.309,88 4.391.519,33 20.911 191,23 0.on 
0.03 0,03 3,00 060 0,00 3,00 0.30 .44 0.30693 410.101,46 179.993.8,3 430.191,33 

380 002 0.00 3,00 0,00 6,30 , .001 0,30 000 3,00 123 6 2 

;11,1 0.00 1 00 , 33 2,00 ,t 3,00 OM! 000 end 11.0 1! 

Fork.- tema .naç5es Municipals - Acompanhamento Mensal (SIM-AM, Tri:; rta de Contas do Estado do Parana do3 cessacos en': 18/02/2023 00:51 fRelatório emitido em: 31/03/2023 10: 57 
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IRRF 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 
(Ill). (I -ti) 

002 

:1036,30 

0,00 

10.163.312,84 

0.00 

t1.334 087.51 

MUNICÍPIO DE SARAN DI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

01/2022 A 12/2022 
0,601 6;1 0,00 

:1.303.435, ta 11.317, tat.. 11 : :243 01-1,21 

0,60 

12.221.027,64 

0,00 

12,361,320,:6 11.42132310u 

Ono1 - 0,00 

,1.613.464,86 :I.R96 374,54 24.020.933V 

3.00 

1.44.4015.34o,15 

170. 

1r-r 24 .

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA- RCL (IV) 

(-) Transferoncias obligate' rias da UniO) ce: :::vas Sc emendas individuais (art, 166-A, § L. da CO) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União re.ttvas As emendas dt bancada (art. 166, § 16, da [VI) 

(-) Recursos destinados an pagartento dos znentes catrunitorios de sonde e dos agentes de con:bale be endernias (§ II art. 198, driC.F - EC 120/22) (V1i) 

RECEITA CORRENTELIQUIDA AIL/STADA PARA CALCULO DOS LIMITES DA DESPESACOM PESSOAL (VII) e (Iv v- vi - %Al) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP (VIP) e (III as II! b) 

LIMITS MÁXIMO (IX) (incisos I, II un it do ar 20 de 1R0j, 549S. 

LIMITE PRUDENCIA1 (paragra(o Cutco ao art.22 da LEO) - 51.3% 

LIMITE DE ALERTA (XI) (inciso Lido § do art. 59 cia LEE) - 48,6% 

VALOR 

320.361275.95 

901000.00 

0,00 

2,081,450.00 

317372.825,95 

150,250,215.44 

171381326,01 

161812.259.71 

154.243.193.41 

%SOBRE A RCL AJUSTADA 

47,34% 

51.3% 

a 

NOTA: 
I. ApFca-se tenter*. ao PWer Legis:absdi eS",1 '4'.4.4.ORLA DE CALCULO, :,o entanto, se faz necessoricralus ria cie acorda care o &spasm nil LRF. 

2. Nos dernoristrabvos eiaborados no orin.e.,0 e no seco-solocmadrimestre de coda ewe dot as vetoes de res s- a' tager n'ao procassados irscrints erc "II de dezembro do exercido anterior ce, t rh.araa a aar 1711.07aados r'eSSe t-araa0. Esses valores 'la sopre' alteração Pei.) Se'.. prxecsa memo; e so ir :site 

no-Sasa de canoriattenro podern ser exciu;cos. 
. 

3. Na antia denorenada -Despesas ee exert:dos arter.ores de penoUP anteror an da apuração" cão serãoaa"esectadas vat-ea. teccc em vs/a cue 'n) amorne-do qua a enteade eatad o reconteornento e epropriagio se Cr.i"S'.% ith cãO emoerhadas, por Tait: da citeração can ictreesi 

DesoesaMmErriPenhada e APropriacaoDespesaNadErnaerheda do SIM -AM, estes valores ja s/o irlduidos/cieduc.dos vas 0000 vos i; rhos do dem m onstrativo de acordo corn a despesa(Venci ntos, Varagens e Outras ',..)espesas Varaves; 0Onga65es aaalrara.”),

4. A parta de 2021, os 4101!S reoassedos as RFP'S at ic..ilo se aonartara re Insufigeocias financeires e &Oct tinanceiro, especirIcame: rao contas cdClasse -, ry.r....upc .4 cesu rt bGoo.± ofPtulo - ce,SuOt‘tsulo + cditern - cd5uhltern ;.'" 3.5.1.3.2.01.01 e 3.5.5,3242.01, serio 000 ui cos Yakues 

apurados no into Inativos e Pe."sionistas cam OrcarSca ''',x.;-''.30,̀  a° auadr° da Di5PE*SAS NÃ° COF"IPUTADAS (II) (§ le do art 19 C L/29, rieSte dononstratyo. Destera-se, ainda, oue a parta. de 2222 rada pork, (executam e legislativo) covert- efetuar o repassse pare catertura ¡Ora Seridt sera 

p=iblitar a ajuste do datcrilo, 
S. De -acordo coin o art. IS, da IC 178 o poser 0., 4rg4.0 caja despero 'ma! Com pessoal ao terinIca da axerCi6.0 Oe 7a71 r'..aNer aPO'a CO tirTf,le estFseecto no o 23 an LA F padece amin0!. a excesso O razão de, pelo clencs, 10% (de: par cento) a cada exerccia a part, de 2023, de forma ti_e, co ` cal 

de 2032, dada Poder ou arção' esteja encuactraca nos F mines estabeitcatos no art. 20 ea LOP. 
5.1 A von caças ea reilução se4 apreSetata ro cerni)rstratyo ea Xrda quacnimestre/semetre cie coda aria, 2.-pert r Cr' 2073, 

5.1 caw) a redur.i5o ti A 10°F. rulo '.e.!•7a siaa Oaservada an. final de dotercinacia exercrda, apliarn-se as r.61..çaes do §-30 do art. 23 d.e LI3F. NO entarto , gavenda a regalarização no Primero au r't) segunCo C..adnmestre clo exerc,c' o seguinte, ar, restriçoes ser/o suspecsas a oartir da cor 

redução. 

..agaci c 

5.3. Caso o Poper ou org60 se. enobadre la i into antes da prazo de 10 anos estabelecido oela Lei, des passarão a obsenuar, ro mo•nento no ect...adrarrento, as oantagens de prezo e as dirs siçãas do art. 23 da 1.RF-. 

5.4. Cl disoosto -'oo arr is. se Lc 128/202:. '-ao se.ripka aos Poderes OU argAcs (Ice cão estive-aoco'co Frifle co des sa car'' Tessa& ox='oa ao final da exerciclo de 2021. AssM, daso a once ultraoasse o l'rrite or- morre- ro poste' tr (por exerrolo, no otirreno o;:atkirlestre/sernestre se 2022) devera 

abstivar as contagens cie prazo e as csoasçóes restabelecidos no r.aput do art, 23 da LOP. 
6. A Instrução alormatya TCE„.x..' 56/2011, a pan,' co açosta/22, ceias Ce ser apta-aos oars Eras de anureço'd Co 'ricr se Ce De.S.500 coo' case ca IrSt.40 Nuan- ativa TEE/PR 174/2022. Pabiada erri )6iC13/2022 co Dikia iI.etrbrica co TCE-PR. 

<-- -......_
fr. 
tli \ 

L e: 5' 

I')! iDrdosoc 

N.1,14 
' * I 

'44/0N4112.0 ,0'4-4

a de Informações Municipals - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

soados ern: 18/02/2023 00:51 Relatáro emitido cm: 31/03/2023 10:57 
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MUNICÍPIO DE SARANDI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
01/2021 A 12/2021 

RCF -ANEXO 1(1.R, Art. 55, inciso "a") 

- .....,-

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

LIQUIDADAS DESPESA COM PESSOAL 1PJSC1R1TASEM 

j att12.001 1er/2021. Mar(2021 Abr/2021 4-lai/2021 0,5/2021 0112021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021 Nov/2,021 De2/202.1 

TOTAL 
foiximos 
iz mEscs) 

ots-ros A 
PACARNÃO 

PROCESSADOS 

DESPESA BRUTA (a) (b) 
( OM PESSOAL (I) 

PessoalAtva 

VencImentoS, Vontagens /, Outr s 
Despesas Variáveis 

Obrigações Patronais 

Benefirios Previdenciários 

Pessoal Inativo e Pensionistas 

Aposentadorias, Reserva e 
' Reformas 

Pensões 

Outros Beneficias Previdenciários 

Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de C.00 trat04 de 
Terceiri7.3930 (§ 1,  do art 18 da 
LRF) 

Outras Despesas de Pessoal 
decorrentes de Contratos de 
Terreirizatáo (exceto elemento 343 

Despesa ram Pessoal nao 
Executada Orçamentariamente 

DESPESAS NAO COMPUTADAS (§ I" 
do art. 19 da LRF) (il) 

laden izações par iliernissbo e 
Ifieentivosà Demissáo Volutuirla 

ilecurrentes de Densa,, Judicia. de 
period.) anterior an da apuratiia 

Despesas de Exercícios Anterior es 
de período anterior ao da apurado ' 

inativos e PensIonistas corn 
Recursos Vinculados 

Instrugno Norma:Iva TIE/I'll 
30/2011 

Pens i0 niStaS 

!REIF 

___

: a.: oi- 293,1 

it': : .371.2, ; 

?k,00.663,:fi 

; 014.712 > 

03)3 

1,454,919.60 

1.2.16.4;3,44 

108.506.14 

3,00 

0.50 

0,00 

0,02 

144- 8437) 

. ... ..1:7 

0,00 

: .,1 - 9: ,ia 

1400 

4100 

0.0D 

.03)14478,03 

0403.694,01 

7 851-81,41 

.052517.60 

 0,00 

0458.806.02 

1256,213,46 

202.39216 

0,00 

51.970,03 

0,144 

0310 

: 3.: 0 023,45 

21217.43 

0,10 

1 454184673 

11101: 

0,10 

0,00 

11599344,49 

9.577.904,78 

8528.185,62 

1.049.819.16 

0,03 

1.498.792.71 

1.190751,65 

207.041,06 

0,110 

322.647,00 

000 

0,00 

1.040.104,05 

497.34194

0,011 

,4987927'1

13040; 

03)0 

0.00 

10,945.451,55 

924002904 

8.1 721 

1,048.432,83 

0.00 

1.543.03311 

1325.401104 

217,625.47 

0,00 

212.669,05 

0,00 

0,00 

12010.479,1i 

3673)2103 

0:0 

I.543.0533) 

0,(',;) 

1: I= 7317,46 

0.991,616,10 

7.945931.92 

1-045.884.18 

0.31 

1174.47885 

:334.033.02 

240.445,81 

0,0a 

511.22331: 

5,01 

112. 

: 7 .': I 277,1 

:44 7402. 

ou. 

. 5114.1-5-,e 

lo. 

0.0 

0.41 

:0 792 869.04 

4,701,18 

7.848406,07 

1045,795.11 

coo 

1-575.709,84 

1.335.401.46 

241.338.40 

000 

271.4413,00 

0,00 

00 

1.600.47519 

107.233,33 

004) 

1.570 73..10 

0.00 

40 00 

0,00 

11E15.89770 

4.908,53475 

7867374.77 

1041.13908 

0.00 

1.5712193)5 

13)35.79038 

235.429.77 

000 

776.143,00 

0.00 

o,00 

1709573,94 

138,312,49 

000 

1,371,210.90 

0,00 

0,00 

030 

11.314.05818 

9.063.666,23 

8.016.77313 

1.044.893,10 

(too 

3.685.547,95 

1345.09456 

239.653.39 

0,00 

644.844.00 

0,00 

000 

1.75300283 

168.434,00 

0.00 

1 505 447,03 

1,00 

0, 

000 

10149.390.47 

8760253.55 
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Sarandi, 04 de setembro de 2023. 

Parecer n° 762 /2023 - PJM 

Ref. Projeto de Lei 

0 Chefe de Gabinete do Prefeito, através do oficio n° 2056/2023, solicita a emissão 

de Parecer Jurídico referente ao Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei 

Complementar n° 248/2010, sob o pedido temos: 

Trata-se de parecer a cerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei, de 

autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a alteração de dispositivos da Lei 

Complementar n°248 de 17 de dezembro de 2010. 

A proposição visa alterar os artigos 36 e 68, e revogar o artigo 54 e o parágrafo 

primeiro do artigo 56 todos da Lei Complementar n° 248 de 17 de dezembro de 2010. 

Inicialmente cumpre ressaltar que a emissão de parecer tem caráter opinativo e não 

vincula a Administração A. sua motivação ou conclusões. Logo, o parecer não é vinculante., 

motivo pelo qual é possível, se for o caso, que os agentes politicos formem suas próprias 

convicções em discordância com as opiniões manifestadas por meio do parecer jurídico. 

A Constituição da Republica Federativa do Brasil, em seu artigo 30, incisos I e II, 

informam a competência legislativa dos Municípios, vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- Legislar sobre assunto de interesse local; 

II- Suplementar a legislação federal e estadual no que couber. 

A Constituição do Estado do Paraná, por extensão, reproduziu esse regramento, 

consoante dispõe o artigo 17 da Carta Paranaense, in verbis: 
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Art. 17. Compete aos Municípios: 

I- Legislar sobre assuntos de interesse local. 

II- Suplementar a legislação estadual no que couber. 

De igual modo, a Lei Orgânica do nosso Município, em seu artigo 50 estabelece: 

Art. 5°. Compete privativamente ao Município & Sarandi: 

I- Legislar sobre assuntos de interesse local. 

As modificaçks pretendidas na legislação municipal se inserem, efetivamente, na 

definição de interesse local (art. 30, I, da CF/88), tendo em vista que dizem respeito ao plano 

de carreira, cargos e remuneração dos profissionais do magistério do Município de Sarandi, 

matéria de competência legislativa municipal. 

A matéria é de iniciativa privativa do Poder Executivo e esta prevista no artigo 61, § 

10, da CF/88. 

De acordo com o art. 61, § 1°, da Constituição Federal, a matéria é de iniciativa 

privativa do Poder Executivo, aplicada por simetria aos Estados e Municípios. Vejamos: 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Camara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 

Presidente da Republica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 

Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição: 

§ 10 Sao de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
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II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judicidria, matéria tributária e orçamentária, serviços 

públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da Unido e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da Unido, bem como 

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o 

disposto no art. 84, VI; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoçõ'es, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 

No tocante ao direito municipal, mais relevante ainda é a observância das normas 

previstas na Constituição Estadual no que diz respeito h iniciativa para o processo legislativo, 

uma vez que, em caso de eventual controle de constitucionalidade, o parâmetro para análise 

da conformidade vertical se dá em relação ao disposto na Constituição Paranaense que ern 

seu artigo 87 estabelece: 

Art. 87. Compete privativamente ao Governador: 

VI- iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta constituição. 

Ainda, a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 53 estabelece: 

Art. 53. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I- a iniciativa de leis, na forma e casos previstos nesta Lei Orgânica 
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Sendo assim, a iniciativa para a propositura do processo legislativo está adequada, 

pois o projeto de lei apresentado trata de questões ligadas ao plano de carreira, cargos e 

remuneração dos profissionais do magistério do Município de Sarandi, cuja iniciativa é 

privativa do Prefeito. 

Pelo exposto, o projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República, e 

trata-se de proposição de iniciativa do Poder Executivo. 

Feitas as considerações sobre a competência e iniciativa, a Procuradoria opina, salvo 

melhor juizo, pela regularidade formal do projeto, pois encontra-se juridicamente apto para 

ser encaminhado ao Poder Legislativo para posterior deliberação. 

Ademais, a elaboração do projeto contou com a participação efetiva da Secretaria 

Municipal de Educação que busca alcançar a qualidade do atendimento em nossas 

Instituições de Ensino, devendo-se valorizar os profissionais que nelas exercem suas funções, 

e neste momento esta Procuradoria Jurídica não apresenta apontamentos no que tange ao 

mérito, ficando o mesmo ao cargo do Poder Executivo e posterior análise e deliberação do 

Poder Legislativo. 

Ante o exposto, observada a natureza opinativa e não vinculante do parecer 

jurídico, entendemos não haver vícios de iniciativa e opinamos, pela 

constitucionalidade do projeto de lei em exame, e atendidos os preceitos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal o mesmo pode ser encaminhado para análise e deliberação do 

Poder Legislativo. 

E o parecer 

arcos Antonio Ribeiro 

Procurador Jurídico 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OFICIO N.' 1014/2023 

Sarandi, 29 de junho de 2023. 

Exmo. Senhor 

Considerando a necessidade de regularização da Lei Complementar 248 de 17 de 

dezembro de 2010; 

Considerando que a regularização proposta visa regulamentar a questão da carga 

horária dos servidores investidos em cargos de 20 horas ou 30 horas semanais e que desejam atuar 

na função de Diretor Escolar ou Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, a qual 

exige jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Propõe-se alteração na Lei Complementar 248 de 17 de dezembro de 2010, no artigo 

36. revogação do art. 54 e do §1 0 do art. 56e alteração no art, 68. 

cmio Del Nero 
unicipal Eh 
ro n" 39202 

EXMO. SENHOR 
WALTER VOLPATO 
PRLFEI FO MUNICIPAL 
SARAN DI — PARANÁ, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-40094750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 104-PROJ. DE LEI COMPL. CMS. - N° 36 / 2023 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

ATA: 19/12/2023 - 13:39 

Requerente: WALTER VOLPATO 

CPF/CNPJ: 204.888.239-60 

Endereço: Jaçanã, 606 

Complemento: 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: 

A SSUNTO: 

(44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-970 

DISPÕE 

SOBRE A ALTERAÇÃO NA LEI COMPLEMENTAR N°248/2010. 

DISPÕE SOBRE A ALTER/kV-0 NA LEI COMPLEMENTAR Ng 248, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010, NA 
FORMA QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

\ 
diA081 
bars

CAMILA D \MO' BUENO DOS SANTOS 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §22, I do Regimento Interno diz que sera declarada prejudicada: qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta Wilma hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(&,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

A DIVISÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO CER1IFICA: 

Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 598/2024. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar n°248, de 17 de dezembro de 2010, na forma que 
especifica, e dá outras providências. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MAI'ÉRIA: 

( ) Ndo 
(X) Sim 

1. Lei Complementar n° 248/2010, que Dispõe sobre o plano de carreira, cargos e remuneração dos pro-
fissionais do magistério do Município de Sarandi. 
2. Lei Ordinária n° 2838/2022, que Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orça-
mentária para o exercício de 2023 e di outras providências. Art. 34. 

QUANTO A PREJUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto A. tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°, I) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §10,11) 

( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, III) 
( ) Não atende as formalizações. (Art. 165, §1°, IV) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°,!) 

Sarandi, 10 de janeiro de 2024. 

tWkOrOJ -p, 
KAUANA PEREIRA D SO&A, 

Divisão de Arquivo Histórico 
Auxiliar Legislativo (f .\* F‘CLIPS.'11

Nt• 
" 
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Sarandi" 2l de ft-'vereirc de 2024.

()lr cl{] T.{" 7l:024/c[.iRfl

Ao Senlror
Eunildo Zanchirn
Presidenle da Câmara l\4unicipal de Sarandi
Câmara Municipal de Sarandi
Sarancli - I'R

Â.ssunto: Solicitação ule iníbrm*ção tle Freijetos de Lci.

fienhor Presidç-nte,

i. É\ Comissão de [,egislação, .lustiça c fdcdação Final, em reunião ordinária da
aludida Comissão em conjunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala de ldeuniões das

Comissões Pr:nnanentcs cla Câmara Municipal dc Sarandi, onde após analisar diversos Projetos

de [,ei, cocaminha para solicitação de inforrnação e diligências os scguinÍes Pro.ietos de l,ei:
a) PROJETO IIE LAI N' 3"443/2024, o quai Autoriza o Potlsr Exeçutivo

Municipa! a conccdsr direito real de uso cle imóvol poítencente a municipalidade, na fonr:a que

especifica.

l. Encarninhar ernbasamento jurídico e técnico para conlplementar, do ponto
de vista da lcgalidade, a iustificaliva r;ue acompanhou o referido Frojeto de l,ei, assinr como
complementar as infonrações sobre o mérito visando atender âo art. ló6" §2', ltr do Regimento

lnterno, o qual orienta que as proposições ostejam acornpanhadas de justificativa sohi-e o mórito

e legalidade.

2- Eneaminírar nrernorirrl descritivo do terreno que será concedido o tlircto
rcal dc rrso assinado por cngcnhciro.

3. Complernentâr o Pàrecer .lurídiso visto que o Farecer n'033/2024" o qual

acornpanha o Pro.ieto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação
tlo referido Pxrieto ile Lei.

4. Cornplen'rentar as Clertidões dc Âvaliações tn" 26/2024, n'2712ü24 e n'
28DA2q de fornra que e las possam inÍ-onmar qual f,oi a rnotodologia utilizada para sc chegar nos

villores apresentados. Assim comc) âpresentar doeumenlo que cô,xrprove a expcrtise do servidor.
conlorme nrencionâ o ,tcónOÀo N" 2315-23 - Ttibunal Plcno do 'fCx-.1-P11.

(i.,.,,, . l:. .,- :,"!.r.,i.',tl:.,, :rlrr,',;r':rill;ri Ír'-' i!.::)

5. Solicitanros as informações do PROJETO IIA I"EI N'3.44312024 em até

2 dias do recetrimento da sollcitação"

h) PROJETO DE LEI N" 3.$X n024, o qual Autoriz-a o Poder Flxecutivo

1\4unicipai a conceder Direito Real de [Jso de Ímóvel pertencenle a munioipalidade, na l-orma que

especitica.

I . Encarninhâr embasamento julrídico e técnieo para crxmplcmentar" do p{"}nto

CÂMAR.A MUNICIPÀL I}E SAT{.ANDI
cNPJ 78.8C4.834/0001-70

Avcnida Maringá, 660 - CEP 87llI-000 - Saran«li - Pr"
Fone: {44}-4009-1750

§-rnail: ç 1ir':1ii;": iit-, tr:i..i.rt_\,1-ti. SiÍe: 1,ri-. Lo.1.t-i r:.rr.l'. i:L:-,..,iri

I

de vista da legalidade. a justificativa que acompanhou o referido Frojeto dc Lei. ass1p..§.Slf .\
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. l6ó. §2', Il do ffiimento 

-: ...
;.a il:i. -y..
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Intenro, o qual or'renta que as proposições estujam acompanhadas de justificativa soirle o mérito
e legalidade.

2" Solicitamos q{re conÍirme o nírmero da rnatrícula do imóvel, no proiero

ustá 7.801 e na matrícula enviad está 55"962. Qua[ é a correta?

c) pll{).rET() DE LEI N" 3.451/2ü24, o quâl Institui o pagâmento do

''JXll'ON DE PRESUNÇA" peia partioipação cnr Órgãos de Dcliberação Colegiada cla CAIXA
DI-i APOST.]NTADORIÂ E X'[,NSÀO DOS SERVTDORES MUNICIPAIS DE SAI{ANDI.
Autarquia üestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sarandi-l'R e dá

outras providêrrcias.

L Í'lncarninhar emhasanlento jurídico e técnico trrara complcrnentar, do ponto
de vista d* legalidade, a justiÍicativa que acompanhou o rel'erido Prujeto de Lei, assim como
conrplemetttar as inlbnnaçôcs sobre o mérito visando atender âo art" 166, §2", II do l{egirnento
lnterno. o qua! orienta que as proposições csÍcjam acompanhadas de -iustificativa sobre o mérito
c legalidaile.

2. Àprescntar documcntação do Conselho de Previdôncia autorizando o

aumento de 3 (três) pora 5 (cinco) membr«rs do Comitô dc ínvcstimento-
d) l'>llGJETO DE LEH N'3.439/2024, o qual Alíera a Lei n'2.859, de l3 de

setembro de 2A72. na fonna que cspecilica.
l. Uncarninhar embasamento .iurídico e técnico para colmplÊmentar, do ponto

rle vista da legalidade, a.justitieativa que acompanhou o refleritlo Projeto de {,ei, assim como

cünpiemenlar as inÍbrnrações sot)rÊ o mórito visando atcnde!: &o ar1" 166, §2", li do Reginrenío

lnterno" o qual úrienta que as proposíções es(ejam acomÍ)e hadas de justificativa sobre o rnérito

e legalidatie.

2. Elimirrar a exprcssão: "Revogadas disposições enl contrár'io", pois.

segundo a l-Cl 95/1998' "Art. 9'A clássula
lcis ou disnosicõcs lepais rcvosadils."-

el I'ttO.rEX'() DE LBX N" 3.44t1t2024, o qual Altera a [,ei n' 2.8ô0, dc n 3 de

setelrhro de 2t\22, na forma qLle cspecifica.

| . Llncaminhar embâsamônto jurídico e tóonico para complementar, do ponto

cic vista rla lcgalidad*, a justificativa quc acompa hou o reitt'ido Flojcto ile Lci, assiit comtr

eomplcnrentar as inÍ'ormações sohrc o mérito visanclo atender ao ârt. l{i6" §2'-, ll do Regirtemto

lnterno, o qual orienla que as proposições este.iam at;ompanhadâs de justificativa sobre o mérito

e iegalirlade.

2. !-llinrinar a expÍessão: "flevogadas clisposiçôcs enr contrário", pois.

:iegundo a [,C 95/l998t"Art.9" A cláusula dc revogtcão deverá enumeran expressamcnte. as

lcis ou disnosicões lecais revoEàda!i.'-.

D PR.O"IETO DE t,Iil CONI-PLtrMIN'I,{II N" 59A2A24, o qual Dispõc

sobre a alteração na Í-ei Conrplementar no 248, de I 7 de dezemhro rle 2Ü 10, na fbtma quc

,:sp*cifica- c dá orrtras providi'ncias.

l. Convocar secnetário municipal ou seruldor que possál explicar o objr--tivo

do prcjelo.

2. Par[e do conteúdo desse pro.ieto de lei não está em conÍlito com a i.eí no

2.860. de I 3 de sclçmbro de 2022.

3. l-"]ncaminhar docunrentos da estilnativa novarnentc, pois, cstâo corn os

tlados apagados.

!À) PIIO.IETO DE LEI COMPLDMENTAII N" 6Mn$24, o qunl Aitera

dispositivos ria Lei {lomplcmenlar n" 070/2021 de 26 de dezemhto de 1001, que dispÕc so$ry.9'': -i.
§istenra Tributário do Município de Sarandi/Pr. l,-,tr 

t: 
.-l

Pigira l dc 1 OtrlClO N" 7/1014/Cl..lRI; -,-x '. .

:." í[_* r

'idj,1,.,,,,r,.1;,)., 
"'

\
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l- Ilncaminhât' emtlasamento iuríciico e técnico para complerncntaq do pontü

cle vista tla legalirlade, a justificativa que acompanhou o rel-erido [\'oicto de [,ei, assim como
complomsntar as informaçõcs sohre t' mórito visando atendsr ao ar.t. 166, S2", IÍ tlo ítcgimcnro
ltlíerno, o qual orienta que as proposiçõcs este.ialn acompanhadas de jusrificativa sohre o nrérito
r: lr:galidade.

2. Complerncntâr o Pal'eccr Jurídico visto rtrue o Parecer n'005/2024" o qual
acompanha o l'rojeto, nãú apresenlot! fundamcntação ou çmbasanrento jurídico para tnanritação

do re{'erido Pro.jeÍo de l.,ei.

3. Apresenlar a previsão de arrecadação pâra o ano de 2A24 oom a taxa de
coleta e destinação dc lixo.

4- Âpresentar a previsão de custo com a coleta e dest;nâçâo dc lixo, conr bast:

nos contratos vigontes com as erilpresas que prestam os serviços de coleta e destinae.ão?

5. Apl'csentar, em valores reais. qi.tanto ítri arrecadado a taxa de coleta c
destinação dc lixo e qrrairto. reaimente, i'bi pago corn a co!eta e destinaEão de lixo em 2023?

6- Qual o valor cxiÍitentc nessa collta" enr víúude das sobras acumuladas
tresses anos?

7, 1hdos esses docutnentos dcvenr ser apresentados tle l'orma objetiva, clai'a e
assinadas por servidor oompeteÍríe e ratilicada peio prulbito, pÜis os questionamerrtos são lbitos
;lo chele do Potlel' Ilxeçui.ivo.

h) PROJILT0 DE LA,I N" 3"435/2024. o qual .Altera e Regulamenta a Lei no

!35()/2006. a foffna que especitica, â qual dispõe sobrc a concessão de isenção e remissão dc
{axâs de serviços públicos e de çoleta de lixo, l'empkrs de qualquel culto" casas pastorâis c as

Associações sem fins lucrativos, e dá outras providêrrcias.

I - Ensaminhar cmtrasanrento iur'ídico e técnico para colnplenrelrlar, do pontcr

de vista cla legafidade, a justitrieativa que aconrpanhou o referido Projelo dc [,ei, irssim oomo

cornplementar as inflormaçires sotrre o mór'ilo visando atender ao art. 166, §2', lt do Regimento

trnterno, o qual orientÍi que as prc,pôsições estejanr acompanfradas de iustificativa sob!'e o lnérito
e lcgaiidade.

2" Clomptremsnlar o Farecor .[urídico visto que o Farccer no I .00 l/2023, o qual

acornpanha o Pm.!et(!, nâo âpl'csemtou fundamcntação ou cnrb&samento jurír.Íieo para trarn itaçãO

do ti:lêrido Froieto de i"ei.
3. Correção dos Arts. io e 2o, coi'lftrrme pressupüe o inciso íl tlo Art. l0 tla

t.c 95/i998t.
4. Correção do Art. 3", conformc pressupõe o inciso III do r\rt. l0 tla t,C

95/ t998i.
5. Elirminar a expl'essão: "Revogadas disposiçõcs em contriirio", puis,

scplrndo a I.('95l1998'"'Ârt.0" A clárrsula dr. rcvogaçãrr dtrcrá cnumcrar. cxprcss$menle. as

leis on disposicões legais revogadas.i'.

D PIIOJETO DE LEI N' 3.420/2$23, o clual Autoriza o Poder Exectttivo

Munieipal a côntrâlâr operações de crédito com o Banco Regional dc l)esenvolvirnen{o dc,

Llxtremo Sul - ARDE. na í:onna en'l que especí{ica.

L Encaminhar justificativa assinada pelo cheÍê do Poder Executivo (ÍI. I l)"
2" Conrpleurentar o Parecer Jurídico visto que o Parecer n" I .158/2023" o qual

acompanha o PÍ'oieto, não ailresenlo lundamentação ou en'ltrasanrento .lurídico para trârnitâção

do ref,erido ÍrroieÍo de l-ei.
3. lincaminlrar doorinreillos assinados pelo chcÉê do ['oder l']xr:cutivo (l'ls" 25.

26,27.2E1.
pi{ri.l

Página 13 dc 3

4. lnÍonire se os projetos de coristiuçào csião prontos
OFIC

\
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F,nviar cóp'ras-

5. Correção do Art. 9o, n§o é uma lei complementar.

Res[']0itosâmi)nte,

mI()NIZr() VÍAk{} *}}l{.}(l:tR."

tc {{-'t,.}ItF.P
vcr"diomiziraía)aru s.pl:gol'"br

ítct'erênei:a

I l-ei Complementar n' 95, dç 26 de fevereiro de l9S8^ Disponível
<https://www-planalto-gov.brlccivil*03/leis,/lcpÂcpgs-htm. Acesso em: (21 de fevereiro de 2024).
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE SARANDI 
WWW SARANDI PR.G0v BR 

Rua Jose Emiliano de Gusmao. 555 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n. 411/2024 

Sarandi, 11 de março de 2024 

Exmo. Sr. 
Eunildo Zanchim "Nildão" 

Presidente da Camara Municipal de Vereadores Sarandi — Paraná 

Referente : Oficio n.° 25/2024 CMS 

0 Gabinete do Prefeito , no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste em 

atenção ao oficio n.° 25/2024 CMS no qual em anexo estava o oficio n.° 7/2024/CUR solicitando 

documentos referente ao Projeto de Lei n.° 598/2024 , informar que segue : 

* Cópia da Estimativa de Impacto Financeiro 

*Oficio n.° 239/2024 , assinado pelo Sr. Antonio Del Nero - Secretário Municipal 

de Educação. 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração. 

Atnciosamente, 

go anco Peret a 

Chefe de Gabinete 

(YA ' OPAL Z1 
‘'k'k

FLS-

51 —
\c.). 

oitgv' 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

WWW 5ARA4C, PR GOV BR 

Rua Jose EmIliano de Gusmao, 555 - cep: 87111-230 
Fone: 1441 3264-2777 /3264-8600 

GABINETE DO PREFEITO 

Oficio n. 315/2024 

Sarandi, 28 de fevereiro de 2024 

Ilmo Sr 

Antonio Del Nero 

Secretário Municipal de Educação 

Referente : Oficio n.° 25/2024 CMS e Oficio n.° 07/2024/CUR 

0 Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste encaminhar os 

oficios acima citados, para conhecimento, análise e para que seja tomado as devidas providências quanto ao solicitado 

referente ao Projeto de Lei n.°598/2024 , para que possamos responder à Câmara Municipal de Sarandi . 

Solicitamos que Secretário Sr. Antonio Del Nero e/ ou servidor(a) por ele designado 

compareça à Camara Municipal dentro da data abaixo citada para que prestem os devidos esclarecimento sobre o projeto de 

lei "Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar n° 248, de 17 de dezembro de 2010, na forma que especifica, e da outras 

providencias." solicitado pela Vossa Secretaria e encaminhem para este Gabinete os documentos solicitados nos itens 2 e 3 

apresentado no referido oficio em atenção ao Projeto de Lei n.°598/2024 

0 Projeto de Lei - encontra-se disponível no site da Câmara Municipal de Sarandi 

Informamos que em caso de dúvida poderão entrar em contato no Gabinete para 

esclarecimento . 

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração e 

aguardamos retorno sobre o solicitado até a data de 06/03/ 024. 

() 

Atenciosamente, 

Diego Fr 

Chefe 

AVW-4-AV 

o Pereira 

e Gabinete 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 
598 124 WWW SARANDI.PR.C.i0V.BR . 

Rua Salvador Jordano. no 677 - Cond. Comercial Dona Julia 
FONE: 1414132614- 8750 

SECRETARIA MUNICIPAL DE .EDUCAÇÃO .61&,4113,At¡Dj 

Oficio n" 239/2024 

Sarandi, 07 de março de 2024. 

limo. Senhor: 

Em resposta ao oficio n° 315/2024, recebido por esta Secretaria Municipal de 

Educação, o qual solicita documentos apontados nos itens 2 e 3 do Projeto de Lei n° 598/2024. 

Com relação ao item 2, não foram encontrados conflitos entre a proposição e a 

Lei Complementar 2.860 de 13 de setembro de 2022 e, 

0 item 3 foi esclarecido via telefone com este gabinete. 

Com relação a data de comparecimento à Camara Municipal de Vereadores, em 

conversa anterior com o servidor Vagner lotado naquele local, já haviamos nos manifestado 

solícitos a comparecer para as devidas explicações que julgassem necessárias. 

Só não será possível comparecer nos dias 08/03/2024 e 12/03/2024, pois 

estaremos recebendo os professores convocados em concurso público na distribuição de 

turmas/locais e assinaturas dos termos de posse. 

Atenciosamente, 

Ilmo. Senhor 
DIEGO FRANCO PEREIRA 
Chefe de Gabinete 
SARANDI — PARANÁ. 

6)) 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARAN DI 
WWW.SARANDI.PR GOV.8R 

Rua Jose EmIliano de Gusmao, 565 - cep: 87111-230 
FON6. ,441 3264- 8600 1FONE' 141c 3264- 8620 (CASINETF) $ARANDI 

CONSINUMO&UMA NOVA 1115TORIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

ESTIMATIVA DO impAcro ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

598 /24 

Em resposta ao Oficio no 1620/2023. da Secretaria Municipal de Educação de Sarandi e para 

fins de atendimento ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/00). art. 

15. 16. 17 e 21, emite-se o presente Calculo do Impacto Orçamentário-Financeiro decorrente do 

aumento dc gastos com pessoal oriundo do pagamento de segundo período para os cargos de professor 

20 horas e educador infantil 30 horas, conforme segue: 

Anexo A: Previsão do custo com o pagamento de segundo período para os cargos de professor 20 

horas e educador infantil 30 horas, no qual considerou-se a quantidade e o valor mensal que consta ho 

Oficio n° 1620/2023, sendo realizados os cálculos para o pagamento mensal, bem como a provisão de 

adicional de ferias, 13' salário c previdência, obtendo-se o valet- mensal e anual do gasto. 

Anexo 13: Previsão do impacto do aumento da despesa com pessoal do Anew A em relação à Receita 

Corrente Liquida do exercício atual c nos dois exercícios Subsequentes, tendo cm vista os valores 

consolidados Obtidos no Demonstrativo da Receita Corrente Liquida 2018-2025 e na Memória de 

Cálculo das Metas Anuais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023, nos quais constam valores 

projetados - logo, a estimativa do impacto considerou essas previsões de Receita e Despesa, que 

podem ou não se concretizar, de modo que, flea a cargo do Gestor o acompanhamento da realização 

das receitas e despesas para decidir acerca do pagamento do segundo período. 

Anexo C: .Apresentação da Despesa corn Pessoal e seu percentual sobre a Receita Corrente Liquida 

atual e dos dois exercícios anteriores, para fins de comparação. 

Conclui-se que. ,se mantido o valor da Receita Corrente Liquida Ajustada atual de 

R$ 343.1 1 1.266,68 e acrescentado o valor da previsão do aumento deste calculo (proporcional a 1 mês) 

de R$ 43.041,96 à despesa de pessoal atual, que é R$ 168.273.063,68, possível que a despesa com 

pessoal - que atualmente se encontra acima do limite de alerta - passe a representar 49,06% da Receita 

Corrente Liquida Ajustada no: exercício de 2023, 

(1: 
MAL ARA MIRANDA 

Contadora 

Sarandi-PR, 29 de novembro de 

. SIDNEY G R MES 
Secretário de Fazenda 
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Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE SARANDI
RELATÓRIO DE CESTÂO FISCAI, . CONSOLiDADO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADIJ SOCIAL

DEMONSTRÁTIVO DA DESPESA COM I'ESSOAL

01./2022 A lZl2O22
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0,00
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0,00
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0.o0 0,00

ant.66Á,2tt

I (.) l r,ri§: (! i:ncias obr:gatórirs dã Uniào rci.tÍrÀs à Gmcndas irdividuais (aÍ1. l6GA. j I 
o, cr ci-l (v)

(.) li . x slc: êncins obri8âtórlas da lJnião relãtivãs às êm.ndat de b.icâda [àÊ 166, § I ó, da CF) {vl)

(-) llcdrrsús dcstinàdos.o p.gâmnnto dos agenrescomünlrárlos desaúde e dos n8enlcr de combare às êndemias Í§ ll do art' 198, dâ CF. EC 120/22) tvlll

lEclil Í 

^ 
ü,I{tjN t! LIQUTDÂ Áru§rAD PARÂ úLCULO DOS LtM ITUS DA OESPUS^ COM PESSOÂL (VI) = (tV . V - Vt . Vll)

DESPIS^ IOT L COM PESSO^L. OÍP (vlll) = tlÍl a ] lll b)

LlMlÍE M^XlMo (lxl [incisos l,lle lll doarl2odá LRF)-j4%

LIMIIE PRUD[:!Cl^L [X) (pârágÍaÍo único doarL22da LR[) - 51,3%

LIMITt:0E 
^LERTA 

(Xl) [inciso lldo § 1q doart s9da LR]).48,6%

473491r

54%

51,3%

48,6Vn

NOÍÂ:
1. 

^![.r.sê 
:ambam ao Poder Le9lslôdvo e§la MEMóRIÁ DE celculo. no oonto, se ta: nê.ê!§ino ãjusi]à dê àcôrdo .om o dirpcb nâ lxF,
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obsêN.r àr co.lEgBns de pr.ro. rs disposifÉ€s eslabêlerlâs no caput do a.t. 23 óa aiF.

Fonte: Sistema de InfoÍmações Municipais - Acompanhamenio Mensal (51ív1-AM), Tribunal de ConLas do Estado do Paraná

Dados processados em: 18/02/2023 00:51 | Relatório emitido em: 3llú12A23 f0:.s1
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I oesrrsa llqu toa cou resoal 9.045.472,20

MUNICíPIO DE SARANDI
r RELATÓRIO DE CESTÀO IIISCAI, . CONSOLIDADO ]

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SI]GURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DI.;SPESA COM PESSOAL

0r/2021 A rz/2027
9.560.076,15 8.76!.343,43 38',lr.264,28 2'.346 R,i5,89 l2!,ú38.336Ja

{lll) '(l - Il)

% SOBRf,A RCI AIUSTADÂVALORAPUÂAÊ{O DO CUMPRIMENTO DO LIMITELEGAI,

272.21Á99 r.65
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(-) TransÍeÉn.iar obÍigadrlas da Uniào ÍGlãrivãs às .mendas de irlicada (àn 166 § 16,daCF) M)
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DESPESÀ ToÍ^L COM P§§SoÁL - DTP (vl Il] = (ll I a + lll b,

I.lMITE MÁxtMo(lx) (in.hosl,ll e llldoarl20 d! LRF).;4%
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL — CURF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS — COF. 

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS — COSP. 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA — CESA. 

PARECER CONJUNTO do Projeto de Lei 
Complementar n° 598/2024. 

Relator: Gilberto Messias de Pinas. 

O RELATOR DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA REUNIÃO PARA EXARAR PARECER 
CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, 
ORÇAMENTO E FINANÇAS, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS E EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E ASSISTÊNCIA, passa a relatar sobre o Projeto de Lei Complementar no 598/2024, 
do Poder Executivo Municipal, o qual o qual Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar no 248, 
de 17 de dezembro de 2010, na forma que especifica, e dá outras providências, atendeu aos critérios 
de técnica legislativa e outros requisitos formais, não havendo demais observações, sendo este 
seu relatório. 
Conclui-se pela admissibilidade, por cumprir mandamentos legais e constitucionais, não 
havendo vícios formais e procedimentais no que diz respeito a sua propositura, e tem mérito. 
Sendo assim, o Relator exara Parecer FAVORÁVEL ao Projeto cabendo ainda a decisão final 
ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal aos 20 dias do mê de março de 
2024. 

ÁRIAS. 
dente da CLJRF 

DE PINAS. 

S DE PINAS. IRENI MOURA F AS. 
COF Vice-Presidente da C 

‘ ,1

DIONIZIO AP .\ Ç4' IDO VIARO 
Membro da COF 

„ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: legislativo(d,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CLJRF. 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - COF. 

COMISS - DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - COSP. 
COMISSÃ DUCAÇÃO SAÚDE E ASSISTÊNCIA-_.. A. 

ARIAS. 
e da COSP 

FÁBIO D 
Me 

ry\,-
IREM MOURA F S. 

Presidente da C SA 

FÁBI 

O CARD RA. 
ce-Presidente da COSP 

OUZA SILVEIRA. 
bro 

UZA SILVEIRA. 
ro da CESA 

O CARD REIRA. 
-Presidente da CESA 

„ 

ts).

' 
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PROJETO DE LEI COMPT,EMENTAR N' 598/2424.

EMENTA: DISPÕE SOBRE A AI,TERAÇÀO NA t,EI CO\,TPLEÀ4ENTAR N'248, DE 17 I')E

DEZEMBRO DE 20IO. NA FORIV{A QUE ESPECIITICA" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

APROVADO EM PRIMEIRA, DISCUSSÂO NA 8' SESSÀO ORDINÁRh DO DIA 25103/2024

POR {INANIMIDADE COM 1(] VOTOS FAVORÁVEIS.

APROVÀDO EM SEGTJNDÀ DISCIJSSÀO NA 9^ SESSÂO ORDNÁRIA DO DIA 01/04/2024

POR L NANIMID,ADE CO\' 1O VOTOS F,\\'OR,\VEIS.

VEREADOR DISCUSSÃO ÚNICA 1'DISCUSSÃO 2'DISCUSSÃO

ADRIANO F, AMORI]\, StM SIM

ANI'ONIA E. F. DE AGUIAR SIM SIM

SIM SIM

SIM SI!1

ERASMO CARDOSO PEREIRA SIM SIM

EUNlLDO ZANCHIM SIM

IÍ-BER IO MÉSS1AS DE PINAS SlM

iRENI MOURA IáR]AS
KEILA BATIS'TA ZEGOBIA SIM SIM

SARANDI. 2510412024.

OFICIAL LEG -MATRICULAN'134

SIM

SIM

*

CÂMÀRA MT]NICIPÂL DE SARAI§DI
CI§PJ 78.844.83 4 nml-? ü

Avenida Maringá,660 - CEP 87111-000 - Sarendi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: lesislativo@cms.rrr.sov.br Site: www.cms.Dr.gov.br

BELMIRO DA SILV,A FARIAS

DIONIZ]O APARECIDO VIARO

SIMSIM

.l

p4i

DESPACHO DE AROTIIVAMENTO

-iú

lI
+

FA B]O DE SOTJZA SÍLVEIRA
-f

srM -] ,
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